INDICAÇÃO Nº             1480                 , de 2003.

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine a realização de estudos para que seja efetuado o reenquadramento dos funcionários públicos estaduais pertencentes ao quadro dos Executivos Públicos.
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento dos servidores públicos, na organização do funcionalismo a Administração cria cargos e funções, institui classes e carreiras, estabelece vencimentos e vantagens e delimita direitos e deveres. Os cargos são os lugares criados no órgão e a função é o encargo atribuído aos órgãos. Quanto a função administrativa, é a atribuição que a Administração confere a cada categoria profissional.

Assim, quando do enquadramento da classe de Agente do Serviço Civil como Executivo Público I através da Lei Complementar nº 712/93, descuidou-se no atendimento da grande reivindicação das categorias da Administração Centralizada, Autarquias, Quadros Especiais, Quadros do Poder Judiciário e do Ministério Público, para que o enquadramento ocorresse como Executivo Público II. Ora, consta que em outras esferas, como o Tribunal de Contas e o Legislativo, a situação funcional já foi equacionada em conformidade com legislação posterior. Os funcionários públicos a que nos referimos exercem funções técnicas especializadas e todos possuem nível universitário.

A transformação é admissível e pode ser realizada pois não ultrapassa os limites qualitativos e quantitativos quando da proposta, e não desfigura o projeto originário.

Somos conhecedores das normas fixadas para a contenção financeira que busca o ordenamento e o equilíbrio entre as despesas e as receitas públicas, mas, não poderíamos deixar de acolher em caráter excepcional aos reclamos da categoria dos Executivos Públicos quanto a melhora de sua situação funcional, conceituando-os como um dos principais agentes das ações de governo.

Por derradeiro, não podemos esquecer dos Executivos inativos, oriundos do enquadramento da Lei Complementar nº 712, de 12 de abril de 1993 e que jamais poderão aspirar e participar do concurso de acesso, quando ao nosso ver seria o merecimento maior.

Por tais ponderações, estamos confiantes que a proposição é plenamente justificável e que contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO
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